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DECLARAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

 
 Eu, Leonardo Urquhart Duarte, responsável técnico pelo projeto, declaro que o 

orçamento Av. Dom Pedro II tem como base o SINAPI (Sistema de Nacional de Pesquisa 

e Índices), sendo que no mesmo foi utilizada a referência 09/2025, regime sem 

desoneração, e que portanto, os encargos sociais utilizados são os identificados na 

referência supracitada, sendo de horistas 112,84% e mensalistas 69,95%, conforme 

demonstrativo em anexo. 

 
Santana do Livramento, 06 de novembro de 2025 

 
 
 

 
 
 

_____________________________ 
Leonardo Urquhart Duarte 

Engenheiro Civil 
MAT. 819282 
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